
FUNDO MUNICIPAL-  DE EDUCACÃO MIGUEL CALMON 
Av. Odonel Miranda Rios- Centro 
CNP): 14.902:737/0001-04 - CEP: 44.720-000 - MIGUEL CALMON - BA 

NOTA DE EMPENHO 
. 	. 	 . 	. 

EMPENHO: 250016731 2025 	1 	 - Data do Empenho: 	25/0912025 	TIPO DO EMPENHO: Global 

—FORNECEDOR 
Nome: 	 78220 - NERGES CONSTRUÇÕES LTDA.': 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 	 20.950.946/0001-26 	Insc. Estadual: 
Conta: 	 Agência: 
Tipo PIX: 	 N° PIX: 

Tipo Pessoa: Jurídica 
r••• 	 Complemento: 

	

Cidade: 	 Estado: 

	

CPF: 	 RG: 
Banco: - 

DOTAÇÃO.ORÇAMENTARIA 	 ..,. 
Radia' ido:1020.4451.154200000000 —ORÇAMENTÁRIO:E SUPLEMElIttAR 	' 

Unidade: 	 1212 - FME-FUNDO MUN. DE EDUCACAO 
Função: 	 12-EDUCACAO 
Sub•Função: 	 365- EDUCACAO INFANTIL 	. 
Programa: 	 0007- EDUCACAO ACESSIVEL PARA TODOS 
Ação: 	 1.020- CONST., AMPL. E/OU REFORMA DE UNID. ESCOLARES, PRÉ ESCOLAR E CRECHES. 
Elemento: 	 4.4.90.51.00- Obras e Instalacoes 	 . 	 1 
Fonte: 	 15420000- ( CO 0000 ) - Transferencias do FUNDEB - Complementacao da Uniao - VAAT 
Sub-Elemento: 	4.4.90.51.91- OBRAS EM ANDAMENTO 

Modalidade: 	(Lei 14133/21) Concorrénda 	 N° Lic.: 	CE007/2025 
Convênio: 	 Contrato: 	219/2025 
Patrimônio: 	- 

Saldii'Anterlor ^ Váloido Empentid ' Saldo-Atilai 	- 

170.00000 170.000,00 0,00 

HISTÓRICO 	 • 

VALOR EMPENHADO PARCIALMENTE NESTA DATA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE INFANTIL NO DISTRITO DE BREJO GRANDE EM MIGUEL CALMON/BA 

N",Ordem Especificação ( Item) : 
, 

Unidade i- ,,Quant ' , ,,.; Valor Unitário , Valortotal 

•... 
kW Cento e setenta 	ais 170;00,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 25/09/2025. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 25/09/2025 

POLYANA CARVALHO VIEIRA 
Coordenadora Conlebil 
CPF: 021.752.985-23 

CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO 
Secretário(a) de Educação 

CPF: 033.358.075-37 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 219/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 544/2025 

_ CONCORRÊNCIA N°. 007/2025 

TERMO 	DE 	CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 219/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
- BAHIA E A EMPRESA NERGES 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.913.363/0001-60, sediado na Av. Odonel Miranda Rios, n°45, 1° 
andar, Centro, CEP: 44720-000, por intermédio da, neste ato representado pelo Secretário Municipal, 
o Sr. CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO, brasileiro, servidor público, portador do CPF 
n°***.358.075-**, residente no Município de MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.720-000, 
residente no Município de MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.720-000, doravante denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: NERGES CONSTRUCÕES LTDA, incrita no CNN sob o n°20.950.946/1000-
26, com sede na AV. Cidade de Araci, n°01, Quadra E, Lote  01, Bairro Cidade Nova, na cidade de 
Serrinha- Bahia, CEP 48700-000, inscrita no CNPJ/MF n°. 20.950.946/0001-26, neste ato 
representada pelo seu  SÓCIO REPRESENTANTE, senhor MAGNO DE OLIVEIRA SANTOS, 
portador do CPF n°. ***.256.595-**, e-mail institucional: nergesce@hotmail.com, número de 
telefone para contato: (75) 99902-1996, doravante denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento e melhor forma de direito, ai partes identificadas no Quadro Resumo 
correspondente ao pfesente Contrato, após terem conhecimento prévio e integral de seu texto e perfeita 
compreensão de seu sentido e alcance, têm justo e acordado o Presente Contrato descrito e 
caracterizado no mencionado Quadro Resumo, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/21 e pelas 
condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
O objeto do termo é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL NO DISTRITO DE BREJO GRANDE EM MIGUEL 
CALMON/BA. 

1.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando 
o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.3. Nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/21, o objeto deste Contrato poderá ser alterado, nos 
seguintes casos: 
1.3.1. Unilateralmente pela Administração, nas mesmas bases contratuais e com as devidas 
justificativas, quando: 
a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos, na forma do art 124, inciso I, "a", da Lei Federal n° 14 133/21; 
b) for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), na forma do art. 125, da 
Lei Federal n° 14.133/21. 
1.3.2. Por acordo entre as partes: 
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
d) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
O para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem-  a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
1.4. Havendo alteração unilateral do contrato, que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial, conforme art. 130, da Lei 14.133/21. 
1.4.1. Aplica-se o disposto no item 1.5, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, 
por circunstâncias alheias ao contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E •  DOCUMENTOS 
CONTRATUAIS 
2.1. As especificações técnicas dos trabalhos a serem executados estão indicadas nos anexos do Edital, 
que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o qual a CONTRATADA se 
obriga a obedecer. 
2.2. Também integram este Contrato a proposta da CONTRATADA, com os documentos que a 
compõem, apresentada no referido processo licitatório, bem assim as correspondências trocadas entre 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA. Na hipótese de manifesta divergência entre as disposições 
desses documentos e as deste Contrato, prevalecerão, sempre, as disposições contratuais, salvo quanto 
às especificações técnicas objeto de expressa indicação da CONTRATANTE. 
2.3. Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos trabalhos ou em 
qualquer dos documentos anexos sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Também 
não poderá a CONTRATADA recopiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os documentos técnicos 
e os anexos sem o consentimento prévio e escrito da CONTRATANTE. 
2.4. A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações nas 
especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA. Respeitadas as 
disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos, decorrentes 
dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. Pela execução das obras, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de RS 1.148.250,50 (UM MILHÃO, CENTO E QUARENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
3.2. O valor total supra referido, inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, 
obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro 
pagamento, sejam quais forem os motivos invocados, notadamente em-decorrência de serviços que 
tenham sido refeitos, em face de erros cometidos por ela, a qualquer titulo. 
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3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro ou omissão, salvo das hipóteses de revisão, 
devidamente justificadas. 

CLÁUSULA QUARTA — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. Para o custeio da execução das obras e/ou serviços objeto deste Contrato, serão utilizados recursos 
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 

UNIDADE 
GESTORA  

PROJETO 'ATIVIDADE La,,,iii„,„, kie  
MÚltiglle 

3 - FUNDO 1020 — CONSTRUÇÃO, 44905100— 1542 — 
MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO E/OU OBRAS E TRANSFERE 
EDUCAÇÃO 	. REFORMA DE UNIDADES INSTALAÇÕES NCIAS DO 

ESCOLARES, PRÉ ESCOLA E FUNDEB — 
CRECHES. COMPLEMEN 

TAÇA° DA 
UNIÃO - 
VAAT 

CLÁUSULA QUINTA — FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente mediante apresentaçãci de nota fiscal, acompanhada 
da respectiva fatura, em 03 (três) vias, Relatório Fotográfico correspondente aos trabalhos 
efetivamente realizados e aprovados pela fiscalização, aferidos mensalmente, conforme Boletim de 
Medição anexo, e ocorrerão. até o 20° (vigésimo) dia posterior a data se sua aprovação pela 
fiscalização; 
5.2. Havendo erro na fatura, a sua tramita* será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a'ser considerada, para fins de pagamento, a data 
de sua reapresentação devidamente regularizada. 
5.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
5.4. As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento dos encargos a 
provação sociais devidos em felação ao mês anterior ao da emissão da fatura, (FEDERAL, FGTS e 
FINSOCIAL), relativos à obra e/ou serviço, que deverá ser matriculada no INSS e demais órgãos que 
assim o exigem. Esta obrigação não se aplica à primeira fatura emitida. 
5.5. A CONTRATADA optante pelo Simples deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n° 1.234, de 
11/01/2012 e alterações posteriores. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e 
contribuições, de acordo com a referida Instrução. 
5.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
5.7. As despesas referentes ao objeto deste projeto básico correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento do Consórcio, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhàs. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
6.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta (caio haja prorrogação por igual(s) período(s)), mediante a aplicação da 
Variação dos Custos da Construção Civil, Indica Nacional de Custo da Construção (INCC) ou por 
outro índice que por ventura venha a substitui-lo por determinação do Governo Federal. 
6.1.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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6.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado, instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para reCompor o preço que se tomou 
insuficiente, e será instaurada pela própria Administração quando colimar recompor o preço que se 
tomou excessivo. 
6.3. De uma maneira geral os preços dos serviços contratados constantes da planilha orçamentaria 
proposta pela CONTRATADA na licitação, serão fixos e irreajustáveis. Entretanto, excepcionalmente, 
em caso de prolongamento do prazo de execução e vigência, a CONTRATADA terá direito ao 
reajustamento dos seus preços após 12 (doze) meses, com data base vinculada a data do orçamento 
estimado, de acordo com o § 7°, do art. 25, combinado com o § 3° do art. 92, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021. Será utilizado o índice oficial de variação dos preços dos serviços ora licitados, 
aplicando-se no caso o INCC — Índice Nacional de Custo da Construção Civil da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV). 

CLÁUSULA SÉTIMA — PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
7.1. O prazo da vigência contrahial é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados de acordo com o 
art. 111 da Lei 14.133/2021. 
7.2. O prazo para a execução das obras, assim como o período de vigência deste Contrato serão de 03 
(meses) meses. 
7.3. O prazo para execução das obras será prorrogado automaticamente quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, na forma dos artigos 111, da Lei n° 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
Parágrafo Segundo; o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
i) 11 - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Toda e qualquer comunicação, ordens de serviço, reclamações, imposição de multas, intimações 
etc. entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será sempre transmitida por escrito e devidamente 
registrada, devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, 
pois só dessa forma produzirão efeito. 
8.2. A CONTRATANTE poderá em qualquer época suspender ou paralisar temporariamente, no todo 
ou em parte, a execução das obras, cabendo à CONTRATADA: 
a) O recebimento do valor das obras executados, aceitos e não pagos: 
b) O ressarcimento de despesas vencidas relacionadas com o respectivo contrato, ocorridas até a data 
em que for comunicada a suspensão ou paralisação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas neste Contrato, se obriga especificamente a: 
a) executar as obras conforme especificações do projeto básico e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) reparar, corrigir, remover;reconstruir, 	ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
trabalhos executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do processo 
executivo ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos oú representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos específicos aos trabalhos a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em' vigor; 
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e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão os órgãos para a execução dos trabalhos, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá; 
O responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
h) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução das obras; 
i) não permitir a utilização de qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) não transferir a terceiros, pOr qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração. 
9.2 A CONTRATADA, manterá no local das obras: 
a) Livro de Registro de Ocorrências Diárias; 
b) Uma via do Contrato e de suas partes integrantes; 
c) Os desenhos e plantas com detalhes de construção/ execução. 
d) O registro das alterações autorizadas; 
e) Cronograma de execução da obra; 
f) Uma via das folhas de Medição; 
g) ART dos serviços contratado; 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
a) proporcionar todas as condi-cões para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste projeto 
básico; 
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c) exercer o acompanhamento e a fiscalização das obras, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
d) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução das obras, fixando prazo para a sua correção; 
e) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos trabalhos, na forma do contrato. • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
11.1. A fiscalização e o acorhparthamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, 
conforme determinação do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, pelo servidor designado da Administração, 
o Sr. JOSÉ MÁRIO PEREIRA QUEIROZ, inscrito no CPF de n° ***.661.215-**, Fiscal de 
Contratos referente às Obras e Serviços de Engenharia deste Município, e ANDERSON MEDEIROS 
DOS SANTOS, inscrito no CPF de n° ***.921.675-**, Gastar de Contratos, ambos designado pelo 
decreto 021-2025, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, com poderes para verificar se os materiais serão de acordo com o previsto, fazer advertência 
quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias à CONTRATADA proponente; 
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11.2. A Fiscalização será exercidrt  a no interesse da Administração deste Consórcio e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos; 
11.3. À fiscalização compete: 
a) Relatar em tempo hábil ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade no 
desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros. 
b) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondência protocolada. 
c) Expedir por escrito as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
d) Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua 
retificação. 
e) Exigir da CONTRATADA I) cumprimento integral deste Contrato. 
O Emitir parecer para liberação das faturas e receber a obra contratada. 
11.4. Os Recebimentos Provisório e Definitivo das obras serão efetuados de acordo como estabelecido 
no art. 140, da Lei no 14.133/21 e observados os seguintes critérios e prazos: 
a) Recebimento Provisório: Ao considerar as obras concluídas, a CONTRATADA comunicará o fato, 
por escrito, à CONTRATANTE, para que seja lavrado pela fiscalização o "TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO", a ser assinado pelas partes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da referida comunicação. 
b) Recebimento Definitivo: No prazo máximo de 60 (sessenta) dias do Recebimento Provisório, será 
lavrado o "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO", por uma Comissão composta por 03 (três) 
membros designados pela CONTRATANTE, a ser assinado pelas partes, caso as obras não tenham 
apresentado quaisquer deficiências e estejam em condições de serem recebidos definitivamente. 
Parágrafo Único - O "Recebimento Definitivo" não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no art. 618, do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa a Empresa proponente que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; e 
O Não mantiver a proposta. 
12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Empresa proponente as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Administração; 
b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive 
responsabilização civil e penar na forma da Legislação específica; 
c) impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos termos do art. 156, §3°, da 
Lei 14.133/21. 
d) declaração de inidoneidade, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme Lei 14.133/21. 
e) s sanções previstas nos subitens "a", "c" e "e" poderão ser aplicadas à responsável pela infração, 
juntamente com as de multa; 

Av. Odonel Miranda Rios, 45, 1° andar- Centro - 44720.000. Miguel Calmou — 
BahiaTel.: 74.3627-2121 



PREFEITURA DE 

MIGUEL CALME 
CONSTRUAM) HOJE, O AmANKE QUE SONHAMOS ~ar 

O A PREFEITURA reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas. 
g) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 
h) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Empresa proponente, observando-se o procedimento 
previsto no Regulamento de Licitações; 
i) As penalidades, previstas nos itens "c" e 'd", seito aplicadas por intermédio de deliberação da 
Administração Publica, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade contratante; 
j) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e gravidade 
da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA 
13.1. Para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia, em qualquer das 
modalidades previstas no art. 98 da Lei Federal n°. 14.133/21, equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do contrato, para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
13.2. E facultado ao contratado substituir a apresentação de garantia, na assinatura do contrato, por 
autorização expressa de retenção do perc,entual de 5% (cinco por cento) de cada fatura que tenha a 
receber da Prefeitura, mecanismo este que servirá para garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas. 
13.3. A garantia prestada, em qualquer das modalidades admitidas, será devolvida, mediante 
requerimento do interessado, após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo do objeto 
contratual. 
13.4. Havendo alterações no Contrato que venham a interferir nas condições da garantia, a 
CONTRATADA terá que adequá-la às novas condições, mediante complementaçâo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — EXTINÇÃO 
14.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto, nas hipóteses previstas no art. 137, da Lei n° 
14.133/21, com as consequências na mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
14.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção contratual 
unilateral, prevista no art. 104,11, da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PREVALÊNCIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO 
15.1. Todas as importâncias devidas pela CONTRATADA à CONTRATANTE serão objeto de 
cobrança através de processo de execução, valendo o presente instrumento como título executivo 
extrajudicial, ressalvada a cobrança mediante retenção, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
16.1. Integram o presente Contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no Edital da licitação e 
seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALOCAÇÃO DE RISCOS _ 
17.1. A Contratada assumirá todos os ônus decorrentes de eventuais falhas de projetos de sua autoria. 
17.2. As alterações contratuais decorrentes de falhas de projetos elaborados pela Contratada ensejaráo 
apuração •de responsabilidade da empresa, do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1. O presente CONTRATO será publicado na imprensa oficial do MUNICIPIO, na forma de 
extrato. 
18.2. Em conformidade com o disposto no art. 94, I, a divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, estando 
vedada qualquer emissão de ordem de execução de serviço antes da divulgação no PNCP. 
18.3. A divulgação que trata o item 18.2 deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO 
19.1. As partes elegem a Comarca do Contratante, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato; nos termos do art. 
92, §1°, da Lei 14.133/2021. 
19.2. E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

MIGUEL CALMON - BAHIA, 25 de setembro de 2025. 

O MUNICIPIO 	GUEL CALMON-BA 
CARLOS TEOGENES DO NASCIMENTO 

Secretario Municipal 
CONTRATANTE 

MAGNO DE OLIVEIRA Assinado de forma digital 
por MAGNO DE OLIVEIRA 

SANTOS:0382565959 - SANT0503825659593 

NERGES CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 20.950.946/0001-26 

CONTRATADO 
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MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 
SECRETARIAlytUNICIPAIrDA-FAZENDA 
DIRETORIA DE E ARRECADAÇÃO 
RUA MACARIO FERREIRA, N°517 - CENTRO 
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

N's-r7-858 / 2:0-2"P- 

CONCEDIDO À 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: NERGES CON5TRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ: 20.950.946/0001-26 
Endereço: Rua AVENIDA CIDADE DE ARACI N°01 - CIDADE NOVA - Serrinha-BA 
CEP: 48700-000 

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria 
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar 
que não constam débitos vencidos, até a presente data de,-TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte supra citado. 

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na 
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/ 

OBSERVAÇÕES 

nu II 

Emitida em: 01/09/2025 , por Portal de Serviços 

Validade: 180 dias 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - Bahia, Segunda-feira, 1 de Setembro de 2025 

Chave de validação: ae04f2a0 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 01/09/2025 14:31 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254451535 

RAZÃO SOCIAL 

NERGES CONSTRUCOES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 CNPJ 

20.950.946/0001-26 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/09/2025, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NERGES CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 20.950.946/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:13 do dia 01/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2026. 
Código de controle da certidão: FBFB.359C.B7EC.95CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

20.950.946/0001-26 

NERGES CONSTRUCOES LTDA 

AV CIDADE DE ARACI 01 QUADRA E LOTE 01 / CIDADE NOVA / SERRINHA 
/ BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025 

Certificação Número: 2025082704022258702903 

Informação obtida em 01/09/2025 14:34:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NERGES CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.950.946/0001-26 
Certidão n°: 50843270/2025 
Expedição: 01/09/2025, às 15:26:55 
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NERGES CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.950.946/0001-26, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

s 	ndiCtsr..jus.br.  



EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATO N°: 219/2025 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAILIA, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO(A): NERGES CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPUNIF sob o n.° 
20.950.946/0001-26. 

OBJETO: O OBJETO DO TERMO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE INFANTIL NO DISTRITO DE BREJO GRANDE EM MIGUEL CALMON/BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 544/2025; 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°007/2025: 

ASSINATURA CONTRATO: 25 de Setembro de 2025: 

VIGÊNCIA: 25/09/2025 até 24/09/2026; 

BASE LEGAL: Lei 14.133/2021; 

VALOR TOTAL: R$ 1.292.899,17 (Um milhão, Duzentos e Noventa e Dois mil, Oitocentos e 
Noventa e Nove reais e Dezessete centavos) 

Edição 4 385 I Ano -14 
26 de seternbjde 2025 

Página 3 
it; 

tay,,75 	tcsi tiniu 

FIGA' 
Prefeitura Municipal de 

Miguel Calmon 

EXTRATO-NERGES CONSTRUÇÕES LTDA 

Certificação Digital: KRKSLOJI-HQUJGLJY-VOCNY013-EQIFD3GH 
Versão eletrônica disponível em: https://miguelcalmon.ba.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Ediç5o 4.426 I Ano 14 
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MIGUEL CALMON 
CONSTRIMMO 140JE. O ANIAMIA QUE SONHAMOS 

  

ERRATA DE PUBLICACÁO _ 

Miguel Calmon-BA, 17 de Setembro de 2025. 

O MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, tendo em vista a informação 
equivocada no Contrato 219/2025, oriundo do Concorrência Eletrônica 007/2025, pertencente a 
empresa NERGES CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF, sob o o' 20,950.946/1000-26, razão pela 
qual faz-se necessário a seguinte alteração: 	, 

nde se lê: 

VALOR TOTAL R$ 1292,899,17 (Um Milhão, Duzentos e Noventa e Dois Mil, Oitocentos e 
Noventa e Nove Reais e Dezessete Centavos) 

— 

_ 
VALOR 'TOTAL: R$ 1.148.250,50 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Oito Mil, Duzentos e 
Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos) 

Matéria veiculada na Edição 4.385, Ano 14, em 26 de setembro de 11115, no Diário Oficiai do Murdcfplo, Página 3. 

- 	Certificação Digital: K9C7005G-XFPG8918-ETW5D55P-RG2R2JYQ-- 
Versão eletrônica disponível em: Mtps://miguelcalmon.be.gov.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2007 de 24/08/2007, que Instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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